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Ex mo. Sr. Presidente do Egrl!gio Tribunal de Con
tas do Estadn de Pernambuco. 

José Fernandes tlc Moura, brasileiro. casado, ve
reador, Presidente da Ci'Jm:lra Municipal do Cabo de 
Santo Agostinho-PE. portador da cédula de identida
de de n" 1.97't264. SSP/PE, inscrito no CPF/Mr sob 
on" 217:672.544-15, com fulcro nas normas regimen
tais deste egrégio órgão de contas púhlicas c/c o arti
go 5". 11 . XXXIII. XXXIV alínea "A" e artigo 37 da 
Constituição Federal Brasileira. vem a douta presen
ça de V.Ex" .. formular consulta sobre o conceito utili-
7ado ~los doutos conselheiros deste egrégio tribu
nal. do que seja Folha de pagamento, hem como que 
se digne em C!->d.trccer a forma pela qual se opera a 
respectiva despesa. em \lsta do disposto na Emenda 
Constitucional de n" ~5/2000. 

Sendo assim. requer o consulcnte seja recebida a 
presente consulta c após procedimentos ineremcs. res
pondidas as indagações retro-mencionadas. Ao ense
jo. votos de elevada estuna consideração c apreço. 

Termos em que pede acolhimento. 

Cnho, 2~ de janc1ro de 200 I. 

José Fernande~> de Moura 
Presidente da CMC 

PARECER 

'la qualidade de Procurador-Geral da Câmara de 
Vereadores do Mumcipio do Cabo de Santo Agosti
nho- PE. no uso da'> atrihuições conferidas pela Lei 
Municipal de n" 1.760/97, em atendimento ao que foi 
solicitado pelo Exmo. Sr. Presidente desta augusta 
casa. José r:ernandc!-> de Moura. venho emitir parecer 
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sohre folha de pagamento c operacionalização de des
pesa com pessoal em face do disposto na Emenda 
Constitucional tlc n" 25/200 I, de!>ta forma as consi
derações de méri to sobre a matéria em exame, sere
vela inicialmente no artigo J6C) da Constituição Fede
ral Brasileira, "compele à lei complementar definir os 
limites para despesa com pc.;~oa l ativo c inmivo da 
União. dos estados, do Distnto Federal e dos municí
pios". Com efeito. a alteraçflo dada ao artigo 29 da 
CF/88 peli\ Emenda Constitucional de n" 25/200 I. so
bretudo no que tange ao total da dc!->pesa do Poder 
Legislativo Municipal, incluindo os subsídios dos ve
readores e excluindo os gastos com inativos. Verifi
ca-se que no caso desta edilidaue. a aplicação do li
mite de desposa de sete por cento haja vista a popula
ção estimada entre cem mil c um c trezentos mil hahi
tuntes. c não podl!ndo a Cfimara Municipal efetuar 
despesa superior ao limite de setenta por cento com 
folha de pagamemo, conforme se deprcende da Lei 
Complementar de no. I O I /2000 tResponsabilidade 
r iscai) releva esclarecer, que nflo há concei to expres
so nos disrosi ti vos kgu ic; retro-mencionados, do que 
seja folha de pagamen to. Outrossim, :ts medidas ope
racionais de despesa-; com pessoal, exige um estpdo 
prévio e sistemútko da LR F. juntamente com a LDO 
e um Consel ho de Uc~tão r:iscal, a nm de que sej"m 
criados meios capazes de preveni r a responsabilidade 
pessoal dos agentes políticos c a perfeita adequação à 
LRF. finalmente a base de c:ílculo é a receita corrente 
líquida, expressamente conccnuada no art 2u. inciso 
IV da LRr: c/c o anign I H"§ 2' c 19 § 1". Do aludido 
diploma legal. 

É parecer. salvo melhor JUÍZO. 

Petrônio Oliveira. 
OA B/SEC/PE N" 13.365 


